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PRESIDÊNCIA  
PORTARIA Nº 1015/PRES, DE 30 DE JULHO DE 2019. 
O PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO NACIONAL DO ÍNDIO – FUNAI no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo 
Estatuto, aprovado pelo Decreto nº 9.010, de 23/03/2017, combinado com o Decreto nº 7.689, de 02/03/2012, e com 
a Portaria CC-PR Portaria Casa Civil nº 2.061, de 18 de julho de 2019, republicada no Diário Oficial da União nº 138, de 19 
de julho de 2019;  
CONSIDERANDO a Decisão Judicial de cumprimento de sentença nº 5010487-74.2010.4.04.7200/SC; resolve: 
Art. 1º Constituir Grupo Técnico (GT) com o objetivo de realizar os estudos de natureza antropológica, cartográfica 
e ambiental, necessários ao procedimento de aquisição de área para a comunidade da Terra Indígena Riozinho, do Povo 
Indígena Guarani Mbyá, localizada no Município de Riozinho, no estado do Rio Grande do Sul. 
Art. 2º Estabelecer que a composição do Grupo Técnico, referenciado no Art.1º, será dividido em duas etapas, a saber: 1ª 
Etapa referente à localização de imóvel, definição de área e levantamento cartorial; e 2ª Etapa referente aos levantamentos 
antropológicos, ambientais e de aptidão agrícola. A primeira etapa terá a seguinte composição: 
Cesar Augusto Stein - Engenheiro Agrônomo - Lotado na CR Passo Fundo; 
Francisco Aureliano Witt - Chefe CTL Porto Alegre; 
Felipe Oscar Brisuela - Liderança Indígena da TI Riozinho; 
Art. 3º A segunda etapa será composta por um Antropólogo(a), um Engenheiro(a) Agrônomo(a), um de Engenheiro(a) 
Agrimensor(a) - profissionais preferencialmente lotados na Coordenação Regional Litoral Sul ou Coordenação Técnica Local 
de Curitiba - e por uma Liderança Indígena da Terra Indígena Riozinho 
Art. 4º Os servidores que participarão da segunda etapa deverão ser indicados em até 20 (vinte) dias após a assinatura da 
presente Portaria. 
Art. 5º Determinar o deslocamento dos componentes do Grupo Técnico, constituído pela presente Portaria, ao município de 
Riozinho/RS, para realizar os estudos referentes à primeira etapa, concedendo o prazo de 30 (trinta) dias de campo, a partir 
dos respectivos deslocamentos. 
Art. 6º Determinar à Coordenação Regional Litoral Sul apoio às atividades do GT. 
Art. 7º Estabelecer o prazo de 90 (noventa) dias para entrega do relatório, referente a primeira etapa, a contar do retorno dos 
trabalhos de campo. 
Art. 8º As despesas dos servidores e seus deslocamentos serão custeadas por meio da Diretoria de Proteção Territorial. 
Art. 9º Esta Portaria Presidência entra em vigor na data de sua assinatura. 

MARCELO AUGUSTO XAVIER DA SILVA 
Presidente da Funai 

 
DIRETORIA DE ADMINISTRAÇAO E GESTÃO  

PORTARIA Nº 94/DAGES, DE 15 DE AGOSTO DE 2019. 
Comissão Especial para Conciliação Patrimonial de contas contábeis 

patrimoniais e financeiras. 

O DIRETOR DE ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO DA FUNDAÇÃO NACIONAL DO ÍNDIO - FUNAI, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas pela Portaria nº 262/PRES, de 28 de março de 2014, publicada no Diário Oficial da União 
nº 61, Seção 1, de 31 de março de 2014, resolve: 
Art. 1º Prorrogar os trabalhos da Comissão Especial para Conciliação Patrimonial até de 31 de dezembro de 2019, com vistas 
à conclusão da lide referente à conciliação das contas contábeis da Unidade Gestora 194035 - FUNAI/SEDE, referente 
a inconsistências apresentadas nos saldos existentes no sistema patrimonial SIADS bem como no sistema financeiro SIAFI. 
Art. 2º Incorporar às atribuições desta Comissão Especial para Conciliação Patrimonial a competência para realização do 
Inventário Patrimonial de 2019, nos termos da Minuta de Patrimônio elaborada pela Coordenação-Geral de Recursos 
Logísticos - CGRL. 
Parágrafo único. A incorporação de competência aos trabalhos justifica-se em função dos fatos e dos fundamentos expostos 
no Relatório apresentado por essa Comissão. Fica evidenciado que a criação de uma nova comissão, sem o conhecimento 
adequado dos fatos e a proficiência empírica dos atuais integrantes, envidaria na elaboração do referido inventário de forma 
inadequada, o que desdobraria-se em danos irreparáveis para a administração pública. 
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Art. 3º Com vistas à conciliação das contas contábeis entre SIAFI e SIADS, autorizo a sugestão da Comissão referente à 
transferência das diferenças encontradas nas contas contábeis para a Conta Contábil 123119907 - Bens não Localizados 
para posterior verificação quanto à possibilidade de conciliar os respectivos valores entre SIAFI e SIADS, de modo que essa 
transferência seja realizada obedecendo às normas técnicas e legais estabelecidas. 
Art. 4º Determino que a comissão elabore cronograma para avaliação e correção de cada conta contábil de bens não 
localizados para fins de regularização da conciliação patrimonial física e financeira até o dia 05 de setembro de 2019.  
Parágrafo único. O referido cronograma deverá ser elaborado levando em consideração o prazo de conclusão dos trabalhos, 
31 de dezembro de 2019.  
Art. 5º Esta Portaria Dages entra em vigor na data de sua publicação. 

ROGÉRIO GUIMARÃES 
Diretor 

 
COORDENAÇÃO-GERAL DE GESTÃO DE PESSOAS   

PORTARIA Nº 289/CGGP, DE 16 DE AGOSTO DE 2019. 
A COORDENADORA-GERAL DE GESTÃO DE PESSOAS DA FUNDAÇÃO NACIONAL DO ÍNDIO - FUNAI, no uso 
das atribuições que lhe são conferidas pela Portaria nº 972/PRES, de 15 de agosto de 2013, publicada no Diário Oficial da 
União nº 159, de 19 de agosto de 2013, e tendo em vista o que consta no Processo nº 08774.000464/2016-42, resolve: 
Art. 1º Conceder Abono Permanência, a partir de 24 de janeiro de 2015, à servidora MARISTELA DE ALBUQUERQUE 
SANTOS, Professor de 1º Grau, NI-S-III, matrícula nº 0446947, de acordo com o artigo 3º da Emenda Constitucional nº 47, 
de 05 de julho de 2005. 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

MARIA APARECIDA FERNANDES ARAÚJO 
 Coordenadora-Geral 

 
CORREGEDORIA  

PORTARIA Nº 262/CORREG, DE 15 DE AGOSTO DE 2019. 
O CORREGEDOR DA FUNDAÇÃO NACIONAL DO ÍNDIO – FUNAI, nomeado pela Portaria nº 1.148/SE/MJ, de 30 de 
novembro de 2015, publicada no Diário Oficial da União nº 299, de 01 de dezembro de 2015, e reconduzido pela Portaria nº 
1.107, do Ministro de Estado da Justiça e Segurança Pública, de 24 de novembro de 2017, publicada no Diário Oficial da 
União nº 227, de 28 de novembro de 2017, no uso de suas atribuições legais previstas no Estatuto aprovado pelo Decreto nº 
9.010, de 23 de março de 2017, publicado no Diário Oficial da União de 24 de março de 2017, e tendo em vista o disposto 
no artigo  143 da Lei 8.112/90, e em face do Processo n°  08620.069793/2014-08, resolve: 
Art. 1º - INSTAURAR Processo Administrativo Disciplinar, com o objetivo imediato de apurar a ocorrência de supostas 
irregularidades administrativas mencionadas no processo acima citado, sem quaisquer prejuízos quanto à apuração de outros 
atos e fatos conexos que possam emergir no curso da respectiva apuração. 
 Art. 2º Designar os servidores, ANDRE LEANDRO SUCUPIRA, Indigenista Especializado, matrícula SIAPE n° 1816324, 
lotado na CR-MG/ES, LUIZ CARLOS MOREIRA MENDES, Agente Administrativo, matrícula SIAPE nº 1716, e LUZIA 
APARECIDA ARAUJO SANTOS, Agente de Portaria, matrícula SIAPE nº 11074771, lotados na Corregedoria - FUNAI, 
para sob a presidência do primeiro, comporem a citada Comissão. 
Art. 3º Estabelecer o prazo de 60 (sessenta) dias para conclusão dos trabalhos da aludida comissão. 
Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

MARCIO ARCOVERDE MORAES 
Corregedor 

PORTARIA Nº 263/CORREG, DE 15 DE AGOSTO DE 2019. 
O CORREGEDOR DA FUNDAÇÃO NACIONAL DO ÍNDIO – FUNAI, nomeado pela Portaria nº 1.148/SE/MJ, de 30 de 
novembro de 2015, publicada no Diário Oficial da União nº 299, de 01 de dezembro de 2015, e reconduzido pela Portaria nº 
1.107, do Ministro de Estado da Justiça e Segurança Pública, de 24 de novembro de 2017, publicada no Diário Oficial da 
União nº 227, de 28 de novembro de 2017, no uso de suas atribuições legais previstas no Estatuto aprovado pelo Decreto nº 
9.010, de 23 de março de 2017, publicado no Diário Oficial da União de 24 de março de 2017, e tendo em vista o disposto no 
artigo 133 da Lei 8.112/90, e em face do Processo n°  08620.008996/2019-24, resolve: 
Art. 1º INSTAURAR Processo Administrativo Disciplinar nos moldes do Rito Sumário, para apurar possível acumulo ilegal 
de cargo do servidor SANTO CRUZ MARIANO CLEMENTE, ocupante do cargo de Monitor bilingue, matrícula SIAPE nº 
4463455, lotado na CTL Benjamim Constant, apontado nos autos do Processo acima citado, bem como outros atos e fatos 
conexos que emergirem no curso da apuração; 
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Art. 2º Designar os servidores LUIZ CARLOS MOREIRA MENDES, Agente Administrativo, matrícula SIAPE nº 1716, e 
LUZIA APARECIDA ARAUJO SANTOS, Agente de Portaria, matrícula SIAPE nº 11074771, lotados na Corregedoria - 
FUNAI para, sob a presidência do primeiro, comporem a citada Comissão; 
Art. 3º Conceder o prazo de 30 (trinta) dias para a realização e conclusão dos trabalhos da referida Comissão; 
Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

MARCIO ARCOVERDE MORAES 
Corregedor 

PORTARIA Nº 264/CORREG, DE 15 DE AGOSTO DE 2019. 
O CORREGEDOR DA FUNDAÇÃO NACIONAL DO ÍNDIO – FUNAI, nomeado pela Portaria nº 1.148/SE/MJ, de 30 de 
novembro de 2015, publicada no Diário Oficial da União nº 299, de 01 de dezembro de 2015, e reconduzido pela Portaria nº 
1.107, do Ministro de Estado da Justiça e Segurança Pública, de 24 de novembro de 2017, publicada no Diário Oficial da 
União nº 227, de 28 de novembro de 2017, no uso de suas atribuições legais previstas no Estatuto aprovado pelo Decreto nº 
9.010, de 23 de março de 2017, publicado no Diário Oficial da União de 24 de março de 2017, e tendo em vista o disposto no 
artigo 133 da Lei 8.112/90, e em face do Processo n°  08620.009011/2019-88, resolve: 
Art. 1º INSTAURAR Processo Administrativo Disciplinar nos moldes do Rito Sumário, para apurar possível acumulo ilegal 
de cargo do servidor RAFAEL OTAVIANO AIAMBO, ocupante do cargo de Monitor bilingue, matrícula SIAPE nº 
4465482, lotado na CTL Benjamim Constant, apontado nos autos do Processo acima citado, bem como outros atos e fatos 
conexos que emergirem no curso da apuração; 
 Art. 2º Designar os servidores LUIZ CARLOS MOREIRA MENDES, Agente Administrativo, matrícula SIAPE nº 1716, e 
LUZIA APARECIDA ARAUJO SANTOS, Agente de Portaria, matrícula SIAPE nº 11074771, lotados na Corregedoria - 
FUNAI para, sob a presidência do primeiro, comporem a citada Comissão; 
Art. 3º Conceder o prazo de 30 (trinta) dias para a realização e conclusão dos trabalhos da referida Comissão; 
Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

MARCIO ARCOVERDE MORAES 
Corregedor 

 
COORDENAÇÃO REGIONAL DO BAIXO TOCANTINS  

PORTARIA Nº 17/CR-BT/FUNAI, DE 13 DE AGOSTO DE 2019. 
O COORDENADOR REGIONAL DO BAIXO TOCANTINS, JOSÉ RICARDO TOTORÉ, nomeado pela Portaria nº 505, 
de 11 de abril de 2018, no uso das atribuições que lhe confere o Regimento Interno da FUNAI, aprovado pela Portaria nº 
666/PRES, de 17 de dezembro de 2017 e de acordo com o previsto no art. 67 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, 
resolve: 
Art. 1º Designar os servidores ELIEZO PINHEIRO SILVA, matrícula nº 1913952, CPF nº 696.278.862-20 e ADALBERTO 
OLIVEIRA LIMA, matrícula nº 0446779, CPF nº 224.143.472-87, como gestores, titular e substituto, respectivamente, para 
acompanharem e fiscalizarem a execução da Ata de Registro de Preços 69/2019, que logrou vencedora a empresa 
YLDEVANHA GOMES AGUIAR 81011113287, CNPJ: 22.962.045/0001-80. 
Art. 2º Designar os servidores DILSON CEZAR CAVALCANTE SANTOS, matrícula 0446960, CPF nº 193.559.982-87, 
e DAVID ISAAC FERREIRA DE LIMA, matrícula nº 6446679, CPF nº 083.771.702-72, como fiscais administrativos, 
titular e substituto, respectivamente, para acompanharem a execução da referida Ata. 
Art. 3º Os gestores e fiscais, titulares e substitutos, têm suas atribuições e competências fixadas no Manual de Gestão e 
Fiscalização de Contratos Administrativos da FUNAI, em especial no Capítulo II, aprovado pela Portaria nº 889/DAGES, de 
14 de setembro de 2015, publicada no dia 16/09/2015. 
Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e terá vigência até o vencimento da Ata e de sua garantia, 
quando houver.  

JOSÉ RICARDO TOTORÉ 
Coordenador Regional 
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